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Regido pela Lei n.º 14.133 de 2021 – Alterada e Consolidada 

 
PREÂMBULO 

 

 
 
 
Objeto: 

CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS E DE PLANTÕES MÉDICOS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORAÚJO/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS, tudo conforme 
especificações e condições contidas no Termo de Referência. 

Nº do Processo: 2505.001/2026 - CR. 

 
Órgãos Interessados: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
Espécie: 

 
CHAMADA PÚBLICA – Credenciamento. 

 
Período: O Credenciamento ficará aberto pelo prazo 12 (doze) meses a contar da sua 

publicidade.  

 
O Município de Moraújo - CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até a data e horários indicados 

acima, a Comissão de Contratação, situada na Av. Prefeito Raimundo Benício, nº 535, Centro, Moraújo, Ceará, estará 
realizando o recebimento dos documentos concernentes ao processo de CHAMADA PÚBLICA Nº  2505.001/2026 - 
CR, identificado no preâmbulo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo Art. 79, Inciso I 
da Lei14.133 c/c Decreto municipal nº 018/2023 bem como as regras prevista no Decreto Federal nº 11.878, de 9 de 
janeiro de 2024, no que couber. Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

 
PARTE A – Condições para Credenciamento. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento e formalização do contrato. 

 

PARTE B – ANEXOS 

 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Solicitação de Credenciamento;  
Anexo III – Modelo de Declarações/Procuração;  
Anexo IV – Minuta do Termo de Credenciamento;  

Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 
 

1. DO OBETO  
1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÕES DE PESSOAS 

FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COMPREENDENDO A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E DE PLANTÕES MÉDICOS, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORAÚJO/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS, conforme especificações e condições constantes dos Anexos do Edital. 

1.1.1. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no termo de    referência, anexo a este 
edital (Anexo I). 
1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do credenciamento. 
1.1.3. Os interessados deverão requerer o credenciamento na formado item 2 deste edital. 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 2505.001/2026 - CR 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
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1.1.4. Por se tratar de mero CREDENCIAMENTO, INEXISTE obrigatoriedade na contratação pelo Secretarias/Órgãos 
participantes desta licitação, tudo conforme legislação vigente, cujos contratos de programa a serem firmados, dependenrá 
do interesse público, conveniência administrativa. 
1.1.5. Por se tratar de um Credenciamento, as Secretarias/Órgãos participantes, poderão contratar os serviços quando 
da necessidade, não tendo ainda obrigação de efetuarem quaisquer contratações, quando tudo será pautado no interesse 
público e conveniência administrativa. 

 

2. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS  
2.1. A Documentação de credenciamento será realizado na forma ELETRÔNICA, via sistema da Plataforma StartGov: 
https://licitamoraujoce.com.br/ no período de 09 de junho de 2026 á 09 de junho de 2027, das 8h às 23:59 
horas. 
2.2. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o prazo da Chamada Pública, 
desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de Credenciamento. 
2.3. Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação por 12 (doze) meses, podendo ser 

credenciados novas empresas, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, conforme 
necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1. Quaisquer interessados na forma de JURÍDICA que: 

3.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste País, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, 
deste edital; 

3.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto do procedimento, devendo, ainda, cumprir 
a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa. 

3.1.3. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do art. 16 da Lei 14.133/2021 e da 
legislação específica correspondente, mediante declaração em anexo aos documentos de habilitação e cadastro no 
sistema; 

3.1.4. Tratando-se de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as cooperativas que se enquadrem 
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar por declaração vinculado ao 
documento de habilitação o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

3.1.5. A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, será a responsável por solicitar 
seu desenquadramento da condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP quando houver 
ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3˚, da Lei Complementar n.º 123/2006 em razão da 
presente contratação. 

3.1.6. A participação no procedimento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando, desde 
já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
procedimento. 

3.2. É vedado a prestação dos serviços em dependências ou setores próprios do Município, exceto quando houver 
impossibilidade de deslocamento dos equipamentos até a sede da empresa credenciada. 
3.3. O Município contratante reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo administrativo 
específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 
3.4. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços; 
3.5. Todos os materiais necessários para a execução do objeto do presente processo de credenciamento serão 
fornecidos pela empresa, exceto as peças necessárias para a substituição nos veículos leves ou pesados. 
 
3.6. Não poderão participar do processo de credenciamento os proponentes que: 
3.6.1. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o 
Município de Moraújo/CE; 
3.6.2. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal; 
3.6.3. tenham sido descredenciadas pela Prefeitura Municipal de Moraújo, anteriormente por descumprimento de 
cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços prestados. 
3.6.4. mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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o terceiro grau; 

3.6.5. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Sejam servidores públicos de qualquer esfera; 

3.7. A apresentação do pedido de credenciamento implica na manifestação de interesse em participar do processo 
de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Moraújo, no período de entrega da documentação, conforme disposto 
no item 2, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital, 
seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela Administração Municipal. 
3.7.1. As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados neste Edital serão entregues à 
Comissão de Contratação, a qual procederá à análise e julgamento dos documentos apresentados, submetendo-os 
posteriormente, à ratificação pela autoridade competente. 
 
3.8. Para credenciar-se o proponente deverá habilitar-se através da apresentação de Solicitação de 

Credenciamento para a categoria de serviço pretendida, que deverá ser apresentada conforme o modelo 
disposto no Anexo II “A”, devidamente datada e assinada, rasuras, entrelinhas ou ambiguidade com a documentação 
solicitada neste Edital, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO:  

 

4.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, habilitar-se-ão à 
no procedimento mediante a apresentação dos documentos relacionados no Termo de Referência (anexo I) 
do edital. 

4.2. Os documentos serão analisados pela Comissão de Contratação, conforme o caso, quanto a sua autenticidade, 
veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. 

4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive, em formato eletrônico, contendo 
os dados para fins de validação, ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, 
seja por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

4.4. Comissão de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

4.5. A critério(a) da Comissão de Contratação, caso haja disponibilidade “on-line” e seja favorável à agilidade e 
competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na Internet para fins de 
comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via e-mail, na ata dos trabalhos tais diligências. 

4.6. Será desclassificado/inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma. 

 

5. DO JULGAMENTO, AUTORIZAÇÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO  
5.1. Após recebimento, análise e julgamento das solicitações de credenciamento, o(a) Secretário(a) ordenador(a) da 
despesa realizará a AUTORIZAÇÃO de cada credenciamento. 
5.1.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste edital terão suas propostas de credenciamento 

acatadas, sendo submetidas à Autorização do (a) Secretário(a). 
5.1.3. Havendo a Autorização, o credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO DE 
CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência. 
5.1.4. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos prestadores de serviço. 
5.1.5. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao signatário o direito à 
contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que eventual convocação para celebração de 
contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
5.1.6. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação 
5.1.7. É facultado à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores necessários ao 
suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário disponível, convocando os interessados devidamente 
Credenciados para  assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 
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5.1.8. A distribuição dos serviços entre os prestadores deverá ser solicitada pelo(a) Secretario(a) Ordenador(a), e a 
contratação dos CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 
inviabilidade de competição. Na impossibilidade da distribuição homogênea do número mensal de serviços, esta será feita 
compensando o prestador que ficou, no mês atual, com número menor para maior nos meses subsequentes de acordo 
com a quantidade de prestadores interessados por uma mesma especialidade;  
5.1.9. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os 
que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não 
excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos 
os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em 
relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, 
entre todos os CREDENCIADOS.  
5.1.10. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente solicitados, quando 
este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o 
CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido 
CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início 
os serviços.  
5.1.11. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja feita em prazo 
inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços 
solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas manterá sua 
colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na 
lista de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente.  
5.1.12. A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o serviço às 
condições de execução previstas pelo Município. 
5.2. Surgida a necessidade administrativa, de acordo com a natureza do serviço e segundo critérios de conveniência 
e oportunidade, a Secretaria Municipal requisitante editará ato administrativo próprio definindo o serviço a ser 
executado, com as especificações dos serviços a serem realizados pelos credenciados nos preços fixados no Termo de 
Referência. 
5.2.1. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação. 

5.2.2. A convocação para assinatura de contrato será realizada por meio de publicação no site oficial da prefeitura 

(www.moraújo.ce.gov.br), e complementarmente através de e-mail. 
5.2.2.1. É de inteira responsabilidade do credenciado acompanhar as publicações para assinatura de contrato, as 
quais se poderão se dar de forma não nominal, informando apenas o grupo de credenciados convocados naquele ato 
para celebração do contrato. 
5.2.3. Os credenciados não serão obrigados a firmar as contratações pretendidas pela administração, sendo-lhes 
facultada a renúncia do direito de contratar com a administração para cada serviço específico, o que deslocará o credenciado 
para o final da fila de credenciados para fins de futura contratação. 
5.2.4. A cada novo serviço ou ação a ser realizada pela administração será feita uma convocação específica dos 
credenciados para fins de assinatura de contrato na forma deste edital. 
5.3. Sempre que houver novos credenciamentos a lista de credenciados será atualizada, considerando a categoria 
do serviço e a ordem cronológica das solicitações de credenciamento. 
5.4. Novos interessados poderão solicitar credenciamento nos termos deste edital, desde que preencham aos 
requisitos exigidos neste instrumento e esteja vigente o prazo para solicitação de credenciamento. 
5.4.1. Os novos credenciados serão acrescidos às listas existentes, de acordo com a categoria do serviço e a 
respectiva ordem cronológica de solicitação de credenciamento dos proponentes, obedecendo-se a rotatividade necessária 
para a prestação dos serviços. 
5.5. Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a convocação de todos os 

credenciados para firmar as contratações de uma determinada ação, a Administração poderá: 

a) proceder ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato; 

b) proceder novas e sucessivas convocações até o suprimento da necessidade da administração, observada em cada 
convocação o limite disposto no referido dispositivo. 
5.6. É facultada à Administração Municipal proceder à contratação somente dos prestadores necessários ao 
suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário disponível, convocando os interessados devidamente 
Credenciados, seguindo a ordem de critérios de prioridade, para assinatura do competente TERMO DE CONTRATO. 

5.7. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

a) prestar os serviços mediante expedição da Ordem de Serviços pela autoridade competente, e de conformidade 
com as exigências do Termo de Referência e demais disposições constantes deste edital e seus anexos; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do credenciamento; 
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c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do direito 
de contratação. 

5.7.1. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de credenciamento; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do credenciamento; 
c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do 
direito de contratação; 

d) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações constantes dos atos 
administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados entre as partes; 
e) comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço; 
f) executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive com as prescrições da Lei 
Nacional nº 14.144/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
g) aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviços que porventura se fizerem 

necessários, a critério exclusivo do Município; 
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais sobre 
o objeto; 
i) adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em desconformidade com 
o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas corridos; 
j) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquer hipótese. 
 

6. DO DESCREDENCIAMENTO E RESCISÃO CONTRATUAL  
6.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou a 
Administração poderão denunciar o termo de credenciamento celebrado, na forma do art. 79, parágrafo único, inciso VI, 
da Lei nº 14.133/2021. 
6.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
6.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a extinção do contrato, com as consequências previstas em lei 
e neste Edital, observados os ditames previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO  
7.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 
7.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela administração, sendo facultado ao 
credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente 
credenciamento. 
7.2. Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ter o prazo inicial de até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogados, a critério das partes, na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. O contratado prestará os serviços no âmbito de seu ramo de atividade, de acordo com a solicitação de 
credenciamento e de conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital; 
8.2. O credenciado fica sujeito à fiscalização da equipe técnica da Contratante, a qualquer tempo. 

8.3. Os serviços a serem prestados serão aqueles insertos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital e 
que tenham sido solicitados pela contratante. 
8.4. Para cada serviço a ser executado a administração expedirá o competente ato administrativo e a respectiva 
ORDEM DE SERVIÇOS. 
8.5. Os serviços deverão ter sua execução iniciada pelo contratado no máximo em 24 (vinte e quatro) horas da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela administração, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. 
8.6. Os serviços, quando contratados, deverão ser executados no prazo disposto na  respectiva ordem de serviço. 
8.7. A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não atenda aos serviços 
solicitados pela Administração. 
8.8. A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de pessoa a ser designada 
pela Administração Municipal. 
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8.9. Todos os materiais e ferramentas necessários para a execução do objeto do presente contrato serão fornecidos 
pela contratada. 
8.10.  A locomoção dos profissionais até o local de trabalho bem como o seu retorno, será de responsabilidade do 
credenciado, vedado o cômputo deste horário para fins de cobrança de hora trabalhada. 
8.11.  Todos os serviços solicitados deverão ser atendidos, independentemente do local onde os veículos estiverem 
bem como guincho para deslocamento quando for o caso,sem ônus extra para a Prefeitura. 
8.12.  Os materiais/peças automotivas necessários para a realização dos serviços, deverão ser solicitados 
formalmente, sendo estes de responsabilidade do Município, porém não computando o tempo que for necessário para a 
aquisição dos mesmos. 
8.13.  Os serviços objeto deste Edital, abrangem inclusive a montagem e desmontagem de motores, caixas de câmbio 
e diferenciais, bem como solda e torno, quando necessários. 
8.14. As despesas de locomoção, fretes, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência 
no Município para a prestação dos serviços necessários à execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
contratada. 
8.15. O credenciado deverá observar as normas técnicas expedidas pelos órgãos competentes, bem como obedecer 
aos princípios básicos de organização e material de qualidade mínima para aceitação, além da legislação trabalhista e 
ambiental. 
8.16. O credenciado é obrigado a substituir os equipamentos e material de consumo ou refazer, de imediato e às 
suas expensas, os serviços prestados em que se verificarem irregularidades. 
8.17. O credenciado deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
8.18. O credenciado deverá responsabilizar-se por quaisquer danos que seus empregados causarem à contratante. 
8.19. O credenciado deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer com seus empregados. 
8.20. O credenciado deverá manter devidamente limpos os logradouros onde se realizarem os serviços. 
8.21. O credenciado deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela contratante, sem qualquer ônus 
adicional para o Município utilitário. 
8.22. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do contratado em assinar a ORDEM DE SERVIÇO ou a não 
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará o contratado à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
8.23. O objeto deverá ser executado, conforme determinado no presente edital, nos horários, prazos e condições 
estipulados previamente pela Contratante, durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ato administrativo instituidor da ação, neste credenciamento e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação dos serviços, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
8.24. No caso de constatação da inadequação da execução do objeto a ser prestado às normas e exigências 
especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na ordem de serviço a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
 

 

9. DA COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
9.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor do órgão responsável 
devidamente designado, que procederá à análise e conferência de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 
Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento. 
9.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma de glosa, não impede o 
recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar da 
notificação, recorrer da decisão. 

9.3. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada. 

 

 

10. DO PAGAMENTO  
10.1. O Município pagará ao credenciado na proporção dos serviços efetivamente executados, observados os valores 
fixados no Anexo I – Termo de Referência; 
10.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e pagamento das 
despesas, serão objeto de análise pela contratante, levando-se em consideração os valores estabelecidos para cada 
categoria de serviço; 
10.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias após seu recebimento, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
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e Municipais do Contratado, todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

11. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato. 

11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7. a multa será aplicada da seguinte 
forma: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 
serviços sejam concluídos; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem 
técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, 
no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1., quando 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4., 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2., 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS  
12.1. Os serviços contratados serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Moraújo. 
12.2. O valor global estimado do presente credenciamento é de R$ 1.749.635,64 (Um milhão, setecentos e 

quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 
12.3. Caso o valor das contratações não atinja o montante estimado neste item, e uma vez identificada a necessidade 
dos serviços a Administração poderá efetuar nova contratação com proponentes já credenciados/contratados. 
12.4. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal, 
inerente a unidade gestora contratante. 
12.5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

UNIDADE: 06.01 Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1001.2.020 Programa das Ações Básicas - PAB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 RECEITA DE IMPOSTO E TRANSF. - SAÚDE, 1600000000 TRANSFERÊNCIA SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO, 
1601000000 TRANSFERÊNCIA SUS-BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO, 1635000000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS À SAÚDE 

UNIDADE: 06.01 Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.302.1003.2.024 Manutenção e Funcionamento das Atividades do MAC 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 1500100200 RECEITA DE IMPOSTO E TRANSF. - SAÚDE, 1600000000 TRANSFERÊNCIA SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO, 
1632000000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO - ESTADO/SAÚDE, 1635000000 ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS À SAÚDE, 1706000000 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
13.1. Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de esclarecimento ou 
impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil 
anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados; 
13.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de participar do processo até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
13.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
13.4.1. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail 
licitamoraujo@gmail.com  ou anexados na plataforma eletrônica; 
13.4.2. O endereçamento à Comissão de Contratação da Prefeitura de Moraújo; 

13.4.3. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada.  
13.4.4. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

13.4.5. O pedido, com suas especificações; 

13.5. A resposta do Município de Moraújo – CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na plataforma eletrônica https://licitamoraujoce.com.br/ 
e no site oficial do município www.moraujo.ce.gov.br e constituirá aditamento a estas Instruções, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a estas 
Instruções. 

13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

13.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital a administração providenciará a divulgação do respectivo aviso e do aditamento pela mesma forma que se deu 
ao texto original. 

13.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento a Comissão ou a autoridade superior poderá promover 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais 
de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
13.8.1. Os interessados notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Comissão ou pela autoridade superior, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
13.9. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Moraújo-CE poderá revogar o credenciamento por razões 
de interesse público, no todo ou em parte ou anular este credenciamento, em qualquer etapa do processo. 

 

14. DOS RECURSOS  
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou inabilitação 
de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e da 
Regulamentação Municipal. 
14.2. O recurso apresentado poderá impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do(s) proponente(s). 
14.2.1. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, iniciando-se o 
prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação. 
14.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação via sistema e diário oficial da apresentação das razões pelo recorrente, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://licitamoraujoce.com.br/ e no site oficial do município www.moraujo.ce.gov.br 
14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

mailto:licitacao@graca.ce.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.banabuiu.ce.gov.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.banabuiu.ce.gov.br/
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manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
14.11. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via sistema da Plataforma 
StartGov: https://licitamoraujoce.com.br/ ou por meio de correspondência eletrônica a ser enviada para 
licitamoraujo@gmail.com até às 23:59h do dia final do prazo de apresentação. 

14.12. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
14.13. As decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos interessados mediante publicação no 
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Moraújo, conforme disposto no artigo 111 da Lei Orgânica do Município e no 
sistema da Plataforma StartGov: https://licitamoraujoce.com.br/ no site oficial do município 
www.moraujo.ce.gov.br . 
 

 

15. DO REAJUSTAMENTO E DO REEEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 

15.1.2. Após o interregno de um ano, a contar da data do contrato, os preços contratados serão reajustados, 
independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-
M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

15.1.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, sendo que o seu 
valor percentual (calculado com  a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim 
sucessivamente a cada 12 meses. 

15.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. 

15.1.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.1.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.1.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes 
elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.1.9. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 
, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; I = Índice 
final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 

 

15.1.10. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado 

através de ato administrativo. 

15.1.11. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido. 

15.1.12. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

 

 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO  
16.1. Os credenciados deverão observar os mais altos padrões éticos durante o curso deste processo e na execução 
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
16.2. Compete ao credenciado declarar eventual incompatibilidade ou impedimento seu quanto à contratação junto 
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ao Município, sobretudo no que tange à inacumulabilidade de cargos ou funções públicas disposta constitucionalmente. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta ou apresentação de 
documentos relativos a este Credenciamento. 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, nos princípios 
de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 
17.3. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos de credenciamento 
celebrados, procedendo ao registro de eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento. 
17.4. Os termos de credenciamento e os termos de contrato serão publicados no sitio oficial da Prefeitura Municipal 
de Moraújo na forma de extrato. 
17.5. A Administração poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto 

deste Credenciamento. 
17.6. Aplicam-se ao presente credenciamento as disposições da Lei 14.133/2021, no que couber, e demais normas 
legais pertinentes. 
17.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 07:30h às 17:30h, diretamente na sede da Comissão de 
Contratação da Prefeitura de Moraújo, localizado na  Av. Prefeito Raimundo Benício, nº 535, Centro, Moraújo, Ceará. 
17.8. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Contratação 
da Prefeitura de Moraújo. 
17.9. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos interessados quando da 
elaboração de suas propostas. 
17.9.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) sítio(s) virtual (is): 
https://municipios.tce.ce.gov.br/ nos termos da IN 04/2015-TCM/CE e na página da Prefeitura Municipal de Moraújo-CE 
http://www.moraujo.ce.gov.br. 

17.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às interessadas qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, do presente 
credenciamento, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

17.11. Os avisos do presente credenciamento, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação 
serão feitos aos interessados mediante publicação na plataforma eletrônica https://licitamoraujoce.com.br/ e no site 
oficial do município www.moraujo.ce.gov.br. 
17.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Moraújo – CE. 
 

Moraújo/CE, 08 de junho de 2026. 
 
 

 _______________________________________ 
Francisco Carlos Araújo Belchior 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

PARA USO EXCLUSIVO DO INTESSADO EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE 
CREDENCIAMENTO 

 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA N° ______/2026  

NOME FANTASIA: 

Nome Completo: 

CNPJ: 
Endereço:  
CEP:   

Fone Comercial:        Celular:___________ 

Email: 

Banco: Agência N°: Conta Corrente n°:   

 

1.1. OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÕES DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E DE PLANTÕES MÉDICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS.  

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO. 

 
Pelo presente, atendendo a Chamada Publica acima especificada, solicito CREDENCIAMENTO para fazer parte do 

banco de pretensos e eventuais prestadores de serviço da Prefeitura Municipal de Moraújo, na prestação de 

serviços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR UNT VLR TOTAL 

     

     

     

 

Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente es da Lei N° 14.133/21, atualizada 
e as cláusulas e condições constantes do Edital do referido procedimento administrativo. 

 
Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não me garante o direito a 
contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo, que eventual convocação para celebração 
de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

 
Assume desde logo o compromisso de bem e fielmente executar os serviços nos quais solicito credenciamento, 
caso seja eventualmente contratado(a), seguindo as orientações emanadas da administração municipal, do 
presente procedimento e da legislação em vigor. 

 
Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de comprovação dos requisitos 
exigidos no instrumento convocatório. 

 
Espera deferimento. 
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<CIDADE – DATA> 

 

  , / / . 
 
 

Assinatura do solicitante 
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ANEXO III – MODELOS DECLARAÇÕES – (Caso necessário) 

 
 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não empregamos menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

  _, _ de de . 
Local e data 

 
 

 

 
Assiantura/carimbo cnpj 

CREDENCIADA 
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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº >>>>>>>>>>>> 

 
O MUNICÍPIO DE MORAÚJO - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
07.598.675/0001-23, situado na Av. Prefeito Raimundo Benício, nº 535 - Centro - CEP 62.365.-000 - Moraújo - 
Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ____________, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). 
Secretário(a), o Sr. (a) <<<<nome do gestor>>>>, doravante denominado CREDENCIANTE e de outro lado, 
a <<<PESSOA JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ sob o nº >>>>>, situadoo(a) à Rua >>>>>>>, n°>>>, 
Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por <<<pessoa física>>>>>, inscrita no CPF sob o nº 
>>>>>>, , doravante denominado CREDENCIADO, firmam entre si o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é celebrado em decorrência do Processo Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação Nº       , oriundo do Processo de CHAMADA PÚBLICA N.º 00.---/2026 - 
CR e rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal Nº 14.133/2021, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

1.1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da (o) CREDENCIADO signatário (a) 
para compor o banco de pretensos e eventuais prestadores de serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR UNT VLR TOTAL 

     

     

     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

3.1.1 O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela administração, sendo facultado 

ao credenciado o direito de, a qualquer momento, solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do 
presente credenciamento. 

3.2. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ter o prazo inicial de vigência de até 12 (doze) meses 
e poderão ser prorrogados, a critério das partes, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do processo de chamada 
pública e da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

4.2. Serão obrigações do CREDENCIADO: 

a) manter-se disponível para execução dos serviços durante todo o prazo de credenciamento, de forma a 
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assegurar os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do credenciamento; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do credenciamento; 

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do 
direito de contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO DESCREDENCIAMENTO 

5.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou a 
Administração poderão denunciar o presente termo de credenciamento celebrado, observadas as hipóteses na 
Lei Federal Nº 14.133/2021. 

5.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao CREDENCIADO direito 

à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo certo, que eventual convocação para celebração 
de contrato está subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE CONTRATO, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência do direito de contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. O foro da Comarca de Moraújo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, 
em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Moraújo-CE, . 
 

 
<Nome do(a) Secretário(a)> 
Secretário de <Secretaria> 

<Nome do Credenciado> 
CREDENCIADO 

Área de Atuação 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________________________________________________________________________ 

2.   
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº >>>>>>>>>>>> 
 

O MUNICÍPIO DE MORAÚJO - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
07.598.675/0001-23, situado na Av. Prefeito Raimundo Benício, nº 535 - Centro - CEP 62.365.-000 - Moraújo - 
Ceará, através da SECRETARIA DE ___________, neste ato representado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o 
Sr. (a) <<<<nome do gestor>>>>, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a <<<PESSOA 
JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ sob o nº >>>>>, situadoo(a) à Rua >>>>>>>, n°>>>, Bairro 
>>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por <<<pessoa física>>>>>, inscrita no CPF sob o nº 
>>>>>>, , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato é celebrado em decorrência do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação Nº , oriundo do Processo de CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E DE 
PLANTÕES MÉDICOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS rege-se pelas disposições constantes na Lei 
Federal Nº 14.133/2021, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a <<<<<< objeto >>>, conforme ANEXO I do Edital e da 
documentação apresentada e adjudicada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ >>>> (>>>>>>), conforme valores da constantes no Anexo I 
– Termo de Referência, a ser pago na proporção dos serviços efetivamente executados, segundo as ordens de 
serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições previstas no ANEXO I do Edital da Chamada Pública. 

 

Item Discriminação Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01      

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento 
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 
Bancária do contratado ou através de cheque nominal. 
3.3. Por ocasião da entrega das faturas o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, CNPJ/MF 
sob o nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, com End. >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, nº 
>>>, >>>>>>>>>>>>, Moraújo, Ceará. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada 
e consolidada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta  de recursos específicos consignados 
no respectivo Orçamento Municipal, sob a seguinte dotação orçamentária: 

Dotação:    

Elemento de Despesas:                     
Fonte de Recursos:    
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, alterada e consolidada. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo contratual; 

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do contrato; 

c) atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado padrão de eficiência, sujeitando-
se, ainda, às regras da Lei nº 14.1133/93, no que couber; 

d) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações constantes dos 
atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados entre as partes; 

e) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de endereço; 

f) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, inclusive com as prescrições da 
Lei Nacional nº 14.144/21, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 
parcial; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos serviços que porventura se 
fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais 
sobre o objeto; 

i) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo executado em desconformidade 
com o disposto no Edital ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas corridos; 

j) conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita observância à legislação Federal, 
Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias; 

k) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico, no Edital na ordem de serviço ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
imediatamente ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

6.3.2. Enviar as mídias no formato solicitado pela contratada; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 
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c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4., 7.1.5 e 7.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato. 

7.5. Para as infrações previstas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12 a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato. 

7.6. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.7. a multa será aplicada da seguinte forma: 

e) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os 
serviços sejam concluídos; 

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

g) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 

h) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, 
sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 

7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

7.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 7.1.1., quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4., 7.1.5, 
7.1.6 e 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 7.1.2., 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5., 7.1.6 e 7.1.7 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital. 

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA e à 
proposta apresentada. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 104 
da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do 
Processo de Credenciamento, da proposta e deste contrato. 

9.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

de credenciamento e a proposta apresentada. 

9.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Moraújo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Moraújo-CE, . 

 
<Nome do(a) Secretário(a)> 
Secretário de <Secretaria> 

<Nome do Contratado> 
CONTRATADO 

Área de Atuação 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1.     

2.    


